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de serviços de saúde, conveniados com SUS de acordo com o estabelecido 
na Lei 7.264/2009, e na Resolução CNS n° 453, de 10.05.2012, para o 
mandato 2027-2029.
Parágrafo Único – O processo eleitoral inicia-se a partir da publicação do 
Edital nº 001/2026 - Da Convocação e do Edital nº 002/2026 – Do Regu-
lamento do Processo Eleitoral no Diário Oficial do Estado, a cada etapa.

 CAPÍTULO II
DA COMISSÃO ELEITORAL

Art. 2° - A eleição será coordenada por uma comissão eleitoral composta 
de 04 (quatro) titulares e 04 (quatro) suplentes indicados paritariamente, 
segundo Resolução CES/PA Nº 003 de 28 de janeiro de 2026 - REPUBLI-
CAÇÃO, republicado no DOE Nº 35.540 de 23 de fevereiro de 2026; com a 
seguinte composição:
• - 02 (dois) representantes do segmento dos usuários titular e 02 (dois) 
suplentes;
• - 01 (um) representante do segmento dos trabalhadores de saúde titular 
e 01 (um) suplente;
• - 01 (um) representante do segmento gestor/prestador titular e 01 (um) 
suplente;
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1º - As entidades componentes da comissão eleitoral poderão participar do 
processo eleitoral e serão elegíveis.
2º - A comissão eleitoral terá um coordenador e um relator, que serão es-
colhidos entre os seus membros na primeira reunião após sua constituição.
Art. 3° - Compete à Comissão Eleitoral:
– Conduzir o processo eleitoral desde a sua instalação até a conclusão do 
pleito que elegerá os representantes das entidades, movimentos sociais e 
instituições para o Conselho Estadual de Saúde.
II - Deliberar, em primeira instância, sobre tudo que se fizer necessário 
para seu andamento e em última instância submeter ao Pleno do Conselho 
Estadual de Saúde
III- Requisitar ao Conselho Estadual de Saúde todos os recursos neces-
sários para a realização do processo eleitoral
IV– Instruir, qualificar, apreciar e decidir recursos, decisões relativas ao 
registro de candidatura e outros assuntos ao pleito eleitoral.
V– Indicar e instalar a mesa coordenadora das plenárias dos segmen-
tos composta por 01 (um) coordenador, 01 (um) secretário e 01(um) 
relator.
VI– Apresentar ao Conselho Estadual de Saúde relatório do resultado do 
pleito, bem como observações que possam contribuir para o aperfeiço-
amento do processo eleitoral, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
após a proclamação do resultado de homologação das entidades e/ou 
instituições eleitas;

 CAPÍTULO III
 DAS VAGAS

Art. 4º - Os representantes das entidades dos movimentos sociais dos 
usuários do Sistema Único da Saúde – SUS, das entidades de trabalhado-
res de saúde e da comunidade científica da área de saúde, das entidades 
e instituições de gestores e prestadores de serviços de saúde para compor 
o Conselho Estadual de Saúde do Pará – CES/PA serão eleitas, conforme 
previsto no artigo 3º, parágrafo único da Lei Nº 7.264 de 24 de abril de 
2009 e que cita o presente regulamento eleitoral, em número de 28 (vinte 
e oito) representantes titulares e 28 (vinte e oito) representantes suplen-
tes, assim distribuídos:
I – Segmento das entidades dos usuários do SUS – 14 (quatorze) membros 
titulares, 14 (quatorze) membros suplentes – representam 50%;
II – Segmento das entidades dos trabalhadores de saúde – 07 (sete) mem-
bros titulares e 07 (sete) membros suplentes – representam 25%;
III – Segmento de gestores e prestadores de serviços de saúde filantrópi-
cos, ou privados conveniados com o sus, e de representantes da comuni-
dade científica da área da saúde - 07 (sete) membros titulares e 07 (sete) 
membros suplentes – representam 25%.
Parágrafo Único: Somente poderão participar do processo eleitoral as en-
tidades dos movimentos sociais dos usuários do Sistema Único da Saúde 
– SUS, das entidades de trabalhadores de saúde e da comunidade científica 
da área de saúde, das entidades e instituições de gestores e prestadores 
de serviços de saúde de que tratam os incisos I; II e III do art. 4º deste 
regulamento que tenham, no mínimo, dois anos de comprovada existência 
e tenham atuação e representação em, pelo menos, 04 (quatro) Regiões 
de Saúde do Estado do Pará estabelecidas pela Resolução da CIB/PA, Nº 
090 de 12 de Junho de 2013.

 CAPÍTULO IV
 DAS INSCRIÇÕES

Art. 5º - As inscrições para habilitação das entidades dos movimentos so-
ciais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; da 
comunidade cientifica da área da saúde; e das entidades de gestores e 
prestadores de serviços de saúde conveniados com o SUS, a participar da 
eleição, deverão ser protocoladas na Secretaria Executiva do Conselho Es-
tadual de Saúde, situada Av. Conselheiro Furtado, nº1086, Batista Campos 
no horário das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos e improrrogáveis após a publicação 
do Edital de Convocação do Processo Eleitoral.

Parágrafo único - As inscrições para habilitação deverão ser feitas por 
meio de requerimento, em papel timbrado da entidade, dirigido a comis-
são organizadora eleitoral, expressando a vontade de participar da eleição, 
especificando o segmento a que pertence às entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS, das entidades de trabalhadores de saúde, da 
comunidade cientifica da área da saúde, e das entidades de gestores e 
prestadores de serviços de saúde conveniados com o SUS e a vaga para a 
qual está se candidatando.

CAPÍTULO V
DA DOCUMENTAÇÃO

Art.6° - As entidades dos movimentos sociais de usuários do SUS; das 
entidades de trabalhadores de saúde; da comunidade cientifica da área 
da saúde; e das entidades de gestores e prestadores de serviços de saúde 
conveniados com o SUS que forem se candidatar as vagas no Conselho 
Estadual de Saúde terão que observar o disposto no art. 3º, Parágrafo 
único da Lei 7.264 de 24 de abril de 2009 e apresentar no ato da inscrição 
os seguintes documentos:
I - As entidades dos movimentos de usuários que pleitearem habilitação 
para integrar o Conselho Estadual de Saúde do Pará, para serem consi-
deradas aptas, deverão apresentar cópias autenticadas ou cópias simples 
com apresentação de original dos documentos abaixo relacionados:
a)  CNPJ;
1. Ata de eleição da última Gestão;
2. Estatuto registrado em Cartório de Ofício;
3. Relatório de atividades realizadas de âmbito estadual no período mínimo 
de 02 (dois) anos, anteriores a publicação do Edital de Convocação das 
entidades para habilitação no processo eleitoral do Conselho Estadual de 
Saúde do Pará – 2027-2029;
4. A entidade deve apresentar comprovante oficial de endereço atualizado;
5. Declaração escrita de atuação em pelo menos 04 (quatro) Regiões de 
Saúde do Estado do Pará (obedecendo ao critério de distribuição da Re-
solução CIB/PA nº 090, de 12/06/2013 e Resolução CIB/PA nº 077, de 
16/05/2024), devidamente assinada pelo responsável
II– As entidades de trabalhadores de saúde que pleitearem habilitação 
para integrar o Conselho Estadual de Saúde do Pará, para serem consi-
deradas aptas, deverão apresentar cópias autenticadas ou cópias simples 
com apresentação de original dos documentos abaixo elencados:
a)  CNPJ;
1. Ata registrada da última eleição;
2. Estatuto registrado em Cartório de Ofício.
3. A entidade deve apresentar comprovante oficial de endereço atualizado;
4. Declaração escrita de atuação em pelo menos 04 (quatro) Regiões de 
Saúde do Estado do Pará (obedecendo ao critério de distribuição da Re-
solução CIB/PA nº 090, de 12/06/2013 e Resolução CIB/PA nº 077, de 
16/05/2024), devidamente assinada pelo responsável
III – As entidades de gestão, comunidade científica e prestadores filan-
trópicos ou privados conveniados com o sus que pleitearem habilitação 
para integrar o Conselho Estadual de Saúde do Pará para serem considera-
das aptas, deverão apresentar cópias autenticadas ou cópias simples com 
apresentação de original dos documentos abaixo citados:
a)  Comprovante válido do caráter filantrópico da entidade, para aquelas 
que possuem esse fim, devidamente emitido por órgão competente, salvo 
instituição pública;
1. CNPJ;
2. Estatuto registrado em Cartório de Ofício;
3. Comprovante válido de atuação em pesquisa e/ou formação de recur-
sos humanos voltados para atividade-fim do SUS nos últimos dois anos, 
anteriormente a publicação do Edital de Convocação do processo eleitoral;
4. A instituição deve apresentar comprovante oficial de endereço atuali-
zado;
5. Declaração escrita de atuação em pelo menos 04 (quatro) Regiões de 
Saúde do Estado do Pará (obedecendo ao critério de distribuição da Re-
solução CIB/PA nº 090, de 12/06/2013 e Resolução CIB/PA nº 077, de 
16/05/2024), devidamente assinada pelo responsável
Parágrafo Único - Não serão consideradas habilitadas as entidades que 
apresentarem pendências nas documentações exigidas até o período de-
terminado no Edital de Convocação.

 CAPÍTULO VI
 DO PRAZO

Art. 7º- Para se habilitarem as entidades terão o prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias corridos contados da data de publicação do Edital de Convo-
cação, excluído o dia do início e incluído o dia final, em analogia com o que 
prescreve o Artigo 224 caputs §1º § 2º e §3º do Código de Processo Civil.

 CAPÍTULO VII
DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Art. 8º - Serão homologadas as habilitações de tantas entidades dos mo-
vimentos sociais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de 
saúde; da comunidade cientifica da área da saúde; e das entidades de ges-
tores e prestadores de serviços de saúde conveniados com o SUS, quantas 
apresentarem tempestivamente os documentos acima arrolados, desde 
que válidos e autenticados ou que seja conferido com o original.
I– Serão consideradas habilitadas as entidades dos movimentos sociais de 
usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; da comunida-
de cientifica da área da saúde; e das entidades de gestores e prestadores 
de serviços de saúde conveniados com o SUS que atenderem o prazo cita-
do no artigo 7º deste regulamento.
II– Do resultado da apreciação dos documentos entregues, somente será 
admitido Recurso de Revisão interposto pelas entidades dos movimentos 
sociais de usuários do SUS; das entidades de trabalhadores de saúde; da 
comunidade cientifica da área da saúde; e das entidades de gestores e 
prestadores de serviços de saúde conveniados com o SUS que se sentir 
prejudicada no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias corridos no horário 


